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Acesse o Diário:

Quarta-feira, 10 de Janeiro de 2024

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº: 17/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...

CONSIDERANDO a Lei nº 6.677, de 22 de 
dezembro de 2022;

CONSIDERANDO o § 1º do art. 1º da Lei nº 
6.677, de 22 de dezembro de 2022;

CONSIDERANDO a Lei nº 6.856, de 7 de 
dezembro de 2023;

CONSIDERANDO os princípios da 
transparência e publicidade,

LEIS E DECRETOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais, e

D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 311, de 15 de fevereiro de 2023, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 16. Para a elaboração do Plano de Contratações 

Anual (PCA) consolidado dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município de Araguari, que será 
executado ainda no ano de 2024, as unidades requisitantes 
deverão até o dia 24 de janeiro de 2024, formalizar o cadastro 
de seu Documento de Formalização de Demandas (DFD), 
contendo o plano anual de contratações setorial, nos 
respectivos órgãos responsáveis por Compras, Licitações 
e Contratos Administrativos.

......................................................................................
Art. 17. O Chefe do Poder Executivo, até o dia 31 de 

janeiro de 2024, aprovará a consolidação do Plano de 
Contratações Anual (PCA) dos órgãos da Administração 
Direta, para ser executado no ano de 2024.

.................................................................................
§ 2º Os Planos de Contratações Anual (PCA) dos 

órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de 
Araguari, para serem executados no ano de 2024, serão 
disponibilizados nos respectivos sítios eletrônicos, e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, até o dia 1º de 
fevereiro de 2024.

........................................................................................”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 

Minas Gerais, em 8 de janeiro de 2024.

Altera a redação dos arts. 16 e 17 do Decreto nº 
311, de 15 de fevereiro de 2023.

DECRETO Nº 600, DE 8 DE JANEIRO DE 2024

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais, e

D E C R E T A:

Delega competência ao Secretário Municipal 
de Logística, Licitações, Compras, Contratos 
e Tecnologia da Informação, dando outras 
providências.

DECRETO Nº 601, DE 8 DE JANEIRO DE 2024.

Art. 1º Fica delegada ao Secretário Municipal de 
Logística, Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da 
Informação a competência para aprovar os modelos de 
Instrumentos de Padronização elaborados pelo Grupo de 
Trabalho designado pela Portari nº 1.031, de 2023, para 
fins da Instrução dos Procedimentos de Contratação da 
Administração Pública do Município de Araguari, com 
fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.

Art. 2º A Administração Municipal, a critério do Secretário 
Municipal de Logística, Licitações, Compras, Contratos e 
Tecnologia da Informação, e ouvida a Procuradoria Geral 
do Município, poderá adotar ainda os Instrumentos de 
Padronização para fins da Instrução dos Procedimentos 
de Contratação da Administração Pública, elaborados 
pelos órgãos da União, em especial, aqueles editados pelo 
Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos e 
pela Advocacia Geral da União, quando estes servirem para 
complementar ou melhorar os modelos de Instrumentos de 
Padronização utilizados pelos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município de Araguari.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 8 de janeiro de 2024.
RENATO CARVALHO FERNANDES

“DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ADERIRAM/
OPTARAM POR SE SUBMETEREM À 
JORNADA SEMANAL DE 30(TRINTA) HORAS 
SEMANAIS, EM CARATER IRRETRATÁVEL, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RESOLVE:
Art. 1º Publicar a relação dos profissionais 

de saúde, de nível superior, ocupantes de cargos 
ou de empregos públicos de provimento efetivo, 
integrantes do quadro permanente da Administração 
Direta do Município de Araguari, que aderiram à 
jornada semanal de 30 horas:

MATRÍCULA/NOME CARGO/FUNÇÃO
78.468 – Dayane Lopes de Almeida
78.026 – Cláudia Eliane Barbosa de Melo 

Enfermeira
Assistente Social
Art. 2º A presente Portaria consta relação dos 

profissionais que aderiram à jornada de 30 horas 
semanais no mês de DEZEMBRO/2023;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigência na data 
da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 08 de janeiro de 2024.
RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

O Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, FAZ SABER: 
Publicação da Decisão da Autoridade Superior, nos 
autos Processo Administrativo Disciplinar nº 4599/2023, 
instaurado para apurar a conduta da servidora S.S. S, nos 
seguintes termos:  DECIDO acolher, na íntegra, o Relatório 
Conclusivo de fls. 74-77, para determinar o arquivamento 
do feito, pela ausência de motivos para o prosseguimento, 
por contrariar os Princípios da Motivação, Eficiência e 
Economia Processual, inerentes aos atos da Administração 
Pública, tendo em vista anterior instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 3037/2021 com idêntico objeto 
de apuração, que se encontra em fase de conclusão pela 
Comissão Processante (PRT nº 006, de 2020). Araguari-
MG, 3de janeiro de 2024.

Processo Administrativo Disciplinar nº 
4599/2023

EXTRATO DE DECISÃO.

O Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, FAZ SABER: 
Publicação da Decisão da Autoridade Superior, nos autos. 
Sindicância Investigativa nº 4858/2023, nos seguintes 
termos:  DECIDO acolher, na íntegra, o Relatório Conclusivo 

Sindicância Investigativa nº 4858/2023
EXTRATO DE DECISÃO.



Quarta-feira, 10 de Janeiro de 2024DIÁRIO OFICIAL2 - Araguari, 1789 (14)

da Comissão Processante para determinar a) a instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de 
conduta do servidor L.F.T., capituladas nos art. 5°(deveres 
do servidor), incisos I (exercer com zelo e dedicação as 
atribuições do cargo ou função pública), II (observar as 
normas legais e regulamentares), VIII (apresentar-se ao 
serviço em boas condições de asseio e convenientemente 
trajado ou com uniforme que for determinado) e XIII (manter 
conduta compatível com a moralidade administrativa) e art. 
6°(proibições ao servidor), incisos I (ausentar-se do serviço 
durante expediente sem prévia autorização do chefe 
imediato), XLI (lesão aos cofres públicos e dilapidação do 
patrimônio municipal), XLV (registrar o ponto biométrico ou 
preencher o ponto manual em desconformidade com as 
horas efetivamente trabalhadas) todos da Lei 6238/2019; 
b) determinar a remessa destes autos para Secretaria de 
Administração proceder as anotações pertinentes na ficha 
funcional do servidor L.F.T., para o fim único e específico, 
nessa fase processual, de constar o registro que o 
servidor responde a Processo Administrativo Disciplinar; 
c) determinar que a Secretaria de Administração formalize 
consulta à Procuradoria-Geral do Município para que 
seja elaborado parecer jurídico quanto ao cumprimento 
da jornada de trabalho pelo servidor L. F.T. Araguari, 3 de 
janeiro de 2024.

O Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, FAZ SABER: 
Publicação da Decisão da Autoridade Superior, nos autos 
do Processo de Revisão nº 1229/2023, nos seguintes 
termos:  DECIDO acolher, na íntegra, o Relatório 
Conclusivo da Comissão Revisora (PTR Nº 184, DE 2023) 
para determinar: a) seja declarado sem efeito a pena de 
demissão aplicada à R.F.O., bem assim, sua manutenção 
no cargo de Analista de Sistemas, nos termos do art. 163 da 
Lei nº 6238/2019; e b) determinar a notificação da servidora 
para que se comprometa a informar à Secretaria Municipal 
de Administração, acaso apresente piora em seu estado 
de saúde que a impossibilite de cumprir regularmente suas 
atividades laborais, para que desta forma seja encaminhada 
para devida avaliação pelo SEESMT para adoção das 
medidas administrativas cabíveis, nos moldes previstos no 
Decreto nº 71/2017.   Araguari, 3 de janeiro de 2024.

Processo de Revisão nº 1229/2023
EXTRATO DE DECISÃO.

O Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, FAZ SABER: 
Publicação da Decisão da Autoridade Superior, nos 
autos da Sindicância Investigativa nº 5068/2023, nos 
seguintes termos: Assim, motivado pelo vasto acervo 
probatório e conclusões da Comissão e da Procuradoria-
Geral do Município, DECIDO acolher, na íntegra, o 
Relatório Conclusivo de fls. 213-218, para determinar: a) a 
instauração de PAD – Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar a conduta da servidora A.L.S.A.N., pelas 
infrações disciplinares capitulas na Lei 6238/2019, art. 5°, 
incisos I (exercer com zelo e dedicação as atribuições do 
cargo ou função pública) e II (observar as normas legais 
e regulamentares) e art. 6° incisos XIV (proceder de 
forma desidiosa) e XVIII (acarretar de forma injustificada a 
normal tramitação de documentos, processo ou execução 
de serviço), as quais possuem em tese a penalidade 
de advertência (art. 22, incisos V, IX e XIV também da 
Lei 6238/2019); b) determinar à Secretaria Municipal de 
Saúde que imediatamente promova a  revisão de todos os 
processos em tramitação na VISA/SMS; c)  determinar à 
Coordenação da VISA/SMS que as consultas realizadas 
junto à Assessoria Jurídica da SMS sejam feitas por escrito 
com a remessa do processo para a devida apreciação. 
Araguari-MG, 4 de janeiro de 2024.

Sindicância Investigativa nº 5068/2023
EXTRATO DE DECISÃO.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear Interinamente o Sr. EMERSON LUIZ DA 

SILVA – matrícula nº 258.181, no cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, COMBATE À FOME E À 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA, de 08/01/202 à 22/01/2024, 
por 15 (quinze) dias, durante o período de férias do titular do 
cargo DANILO FRANCO GONÇALVES.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 08/01/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 09 de janeiro de 2024.

“Nomeia Interinamente a pessoa que menciona”
P O R T A R I A  Nº  018/2024

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições legais que lhes são próprias, e com fulcro 
nas disposições contidas na Lei nº 6.238, de 4 de dezembro 
de 2019,

CONSIDERANDO a decisão final proferida nos autos 
da Sindicância Investigativa nº 4858/2023, que determinou 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar possíveis transgressões funcionais capituladas no 
art. 5°, I, II, VIII e XIII e art. 6°, I, XLI e XLV, da Lei Municipal 
6238/2019, que teriam sido cometidas pelo servidor L.F.T., 
no exercício da função pública,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar 

para apurar as transgressões funcionais capituladas no art. 
5°, I, II, VIII e XIII e art. 6°, I, XLI e XLV, da Lei Municipal 
6238/2019, que teriam sido cometidas pelo servidor L.F.T., 
no exercício da função pública.

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar será 
presidido pela Comissão Processante constituída pela 
Portaria nº 006, de 23 de janeiro de 2020 e suas alterações.

Art. 3º Assegurar-se-á ao servidor público, o amplo 
direito de defesa e ao contraditório segundo princípios 
constitucionais estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º O presente Processo Administrativo Disciplinar 
deverá ser concluído no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados da data em que entrar em vigência a presente 
Portaria, passível de prorrogação por igual período, 
mediante pedido motivado do Presidente da Comissão.

Parágrafo único. O Processo de apuração dos fatos 
encerrar-se-á com o relatório da Comissão Processante 
com a capitulação da (s) infração (ões) se for o caso, o qual 
deverá conter ainda sugestões à Autoridade Superior sobre 
as providências que fizerem necessárias, nos termos da 
legislação vigente.

Art. 5º A Comissão Processante poderá requisitar 
documentos, inquirir testemunhas, realizar diligências, 
determinar vistorias e exames periciais, como ainda apoio 
técnico e quaisquer expedientes de cunho comprobatório 
que se façam necessários.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 8 de janeiro de 2024.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar transgressões funcionais que 
teriam sido cometidas pelo servidor público 
L.F.T., dando outras providências.

PORTARIA Nº 270, DE 8 DE JANEIRO 
DE 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 

Instaura Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar transgressões funcionais que 
teriam sido cometidas pela servidora público 
A.L.S.A.N., dando outras providências.

PORTARIA Nº 269, DE 8 DE JANEIRO DE 
2024.

das atribuições legais que lhes são próprias, e com fulcro 
nas disposições contidas na Lei nº 6.238, de 4 de dezembro 
de 2019,

CONSIDERANDO a decisão final proferida nos autos 
da Sindicância Investigativa nº 5068/2023, que determinou 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar as transgressões funcionais capituladas no art. 5°, 
I, e II e art. 6°, XIV e XVIII, da Lei Municipal 6238/2019, 
que teriam sido cometidas pela servidora A.L.S.A.N, no 
exercício da função pública,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar 

para apurar as transgressões funcionais capituladas no art. 
5°, I, e II e art. 6°, XIV e XVIII, da Lei Municipal 6238/2019, 
que teriam sido cometidas pela servidora A.L.S.A.N, no 
exercício da função pública.

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar será 
presidido pela Comissão Processante constituída pela 
Portaria nº 083, de 12 de setembro de 2022 e suas 
alterações.

Art. 3º Assegurar-se-á ao servidor público, o amplo 
direito de defesa e ao contraditório segundo princípios 
constitucionais estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º O presente Processo Administrativo Disciplinar 
deverá ser concluído no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados da data em que entrar em vigência a presente 
Portaria, passível de prorrogação por igual período, 
mediante pedido motivado do Presidente da Comissão.

Parágrafo único. O Processo de apuração dos fatos 
encerrar-se-á com o relatório da Comissão Processante 
com a capitulação da (s) infração (ões) se for o caso, o qual 
deverá conter ainda sugestões à Autoridade Superior sobre 
as providências que fizerem necessárias, nos termos da 
legislação vigente.

Art. 5º A Comissão Processante poderá requisitar 
documentos, inquirir testemunhas, realizar diligências, 
determinar vistorias e exames periciais, como ainda apoio 
técnico e quaisquer expedientes de cunho comprobatório 
que se façam necessários.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 8 de janeiro de 2024.
RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

O Exmo. Sr. Orlando Amorim Caldeira, DD. Prefeito 
do Município de Araguari/MG, mediante as condições 
estipuladas no Processo Seletivo Simplificado do Município 
de Araguari/MG - Edital nº 03/2023, em conformidade com 
as normas constitucionais e demais disposições legais 
atinentes à matéria, HOMOLOGA, nos termos do item 
12.1 do referido Edital, o Resultado Final e a Classificação 
dos aprovados para todos os cargos/funções públicas, 
nos endereços eletrônicos oficiais do Processo Seletivo 
Simplificado do Município de Araguari/MG - Edital nº 
01/2023 (nos endereços eletrônicos novo.ibgpconcursos.
com.br e www.araguari.mg.gov.br), para que se produzam 
os devidos e legais efeitos, quanto ao resultado do presente 
certame público

Araguari, 09 de janeiro de 2024.
RENATO CARVALHO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE CARGOS/
FUNÇÕES PÚBLICAS PARA O QUADRO DE 
PESSOAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG – EDITAL Nº 
03/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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SAÚDE

Vistos, etc...
Levando em consideração a decisão proferida nos 

autos de Mandado de Segurança – Processo nº 5009806-
26.2023.8.13.0035 1ª Vara Cível da Comarca de Araguari-
MG, permitindo o prosseguimento da Chamada Pública nº. 
002/2022, desde que fossem observados os compromissos 
assumidos pelo Administrador Público, conforme petição 
apresentada nos autos supra mencionados, cuja decisão 
judicial, condicionou o registro que a extinção da ação 
mandamental estaria vinculada ao restabelecimento da 
fase de proposta técnica desde o seu início (doc. incluso 
aos autos).

Levando em consideração, os compromissos 
assumidos pela Administração Pública Municipal, entre os 
quais, o compromisso de restabelecer a fase de proposta 
técnica conforme petição eletrônica Id. 10136975423, 
anulando os atos processuais praticados na Chamada 
Pública nº 002/2022 – Processo nº 0053/2022, tornando sem 
efeito a fase de proposta técnica, mediante a convocação 
das Organizações Sociais/Licitantes habilitadas para a 
verificação dos cadernos de propostas técnicas antes do 
encaminhamento à Comissão responsável pela realização 
da avaliação das propostas técnicas, com designação 
de dia, horário e local para a conferência das respectivas 
propostas técnicas já compiladas nos autos do processo 
licitatório.

Levando em consideração, que com a extinção do 
processo judicial que determinou a suspensão da tramitação 
processual dos autos da Chamada Pública nº 002/2022 – 
Processo nº 053/2022, o agente político e o agente público 
que figuraram no impetrados, estando liberados para dar 
continuidade aos trabalhos afetos a este processo licitatório, 
mediante cumprimento de obrigações assumidas em juízo.

  
Diante das argumentações supra,  e por ser  a 

contratação deflagrada pela Municipalidade, considerada 
de relevante interesse público para atender a população 
araguarina, cujo direito de acesso à saúde encontra 
guarida na Constituição Federal e associado ao fato de 
que a atual Organização Social que vem executando as 
ações e serviços da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
da Secretaria Municipal de Saúde, está findando o seu 
contrato celebrado com a Administração Pública, inclusive 
mediante contratação em caráter emergencial.

E primando pela obrigação do ente público municipal 
em propiciar ao munícipe que necessitar dos serviços 
públicos de urgência e emergência, o direito ao imediato 
atendimento, inclusive com qualidade e excelência, em 
prol do bem maior, zelando com ênfase pela vida humana, 
direito assegurado na Lei Maior e ainda na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos.

Da Constituição Federal:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado.

Da Declaração Universal dos Direitos Humanos:

A saúde consta na Declaração Universal dos Direitos 

PROCESSO nº. 0053/2022
CHAMADA PÚBLICA nº. 002/2022
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Humanos, de 1948, no artigo XXV, que define que todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar-
lhe e a sua família, saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis.  Ou seja, o direito à saúde é indissociável do direito à vida, que tem por inspiração o valor de igualdade 
entre as pessoas.

Assim diante do interesse público acerca deste procedimento licitatório que já tramita por considerável lapso temporal 
diante das circunstâncias elencadas na presente deliberação: 

RESOLVEM:
 
a) Diante o compromisso assumido com o Poder Judiciário da Comarca que acabou por extinguir o processo na 

forma do art. 485, VI, do Código de Processo Civil (processo nº 5009806-26.2023.8.13.0035), que anule de ora em diante, 
os atos processuais praticados no Chamamento Público nº 002/2022 – Processo nº 0053/2022, tornando sem efeito a 
fase de proposta técnica, retornando-a ao seu estágio inicial, haja vista, que a fase de habilitação encontra devidamente 
superada com o escoamento da fase recursal conforme art. 109, I, “a” da Lei Federal nº 8.666/93.

b) Diante da deliberação administrativa contida no item anterior, fica prejudicada conclusão da fase de proposta 
técnica vinculada ao processo licitatório Chamada Pública nº 002/2022 – Processo nº 0053/2022.

c) Determinamos que o Departamento de Licitações e Contratos proceda com a designação de sessão pública 
para a data de 12/01/2024 às 13:00 horas, notificando todas as Organizações Sociais Licitantes habilitadas para querendo 
compareça em sessão pública através de seus representantes legais devidamente constituídos para este ato processual, 
quando então poderão conferir todos os cadernos de propostas técnicas já compilados nos autos, antes da efetiva remessa 
para a Comissão Técnica responsável pela realização da nova fase de avaliação das propostas técnicas.

d) Dê ciência por meios idôneos da presente decisão administrativa às Organizações Sociais/Licitantes habilitadas 
MISSÃO SAL DA TERRA, CNPJ/MF Nº 20.734.604/0001-79, ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO 
BRASIL - AHBB, CNPJ/MF nº 45.349.461/0001-02 e INSTITUTO BRASILEIRO DE POLÍTICAS PÚBLICAS – IBRAPP, 
CNPJ/MF nº 09.611.589/0001-39, precisamente com relação à decisão administrativa que anulou à fase processual de 
proposta técnica até então executadas nestes autos, com a devida certificação nos autos e ainda para querendo se 

fazerem presente em sessão pública designada para a 
data de 12/01/2024 às 13:00 horas, cuja sessão pública 
será realizada no Departamento de Licitações e Contratos, 
com novo endereço na Praça Gaioso Neves nº 129 Centro 
– Araguari -MG (Palácio dos Ferroviários).

e) No mais, cumpra-se de forma imediata as 
disposições do item “c” desta deliberação administrativa 
em ato contínuo, cumpra-se as disposições do item “d” 
desta mesma deliberação, oficiando para tanto, todas 
as Organizações Sociais Licitantes Habilitadas conforme 
deliberado acima.

Publique-se essa deliberação administrativa junto ao 
Diário Oficial do Município de Araguari-MG, em atenção ao 
princípio da publicidade dos atos administrativos.

Encaminhe cópia desta deliberação administrativa à 
autoridade judiciária para comprovar o cumprimento da 
ordem judicial na íntegra, inclusive com a nova realização 
da fase de proposta técnica nos exatos termos dos 
compromissos assumidos na esfera judicial.

Cumpra-se, Publique-se e Encaminhe-se, conforme 
determinado.

Araguari-MG, 09 de janeiro de 2024.
Laura Mendonça de Paula
Secretária Municipal Interina de Saúde
Bruno Ribeiro Ramos
Presidente da Comissão Especial de Seleção
De acordo:
Leonardo Furtado Borelli
Procurador Geral do Município
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EXTRATO DE CONTRATO
Fornecedor: PANIFICADORA KI-PÃO LTDA; 

CNPJ: 20.743.720/0001-54 - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 001/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 105/2023 – RP Nº 076/2023. PROCESSO 
Nº. 248/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LANCHES E COFFEE 
BREAK), PARA ATENDER A DEMANDA DOS 
DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Valor: R$ 438.000,00 
(quatrocentos e trinta e oito mil reais). Araguari, 4 de 
janeiro de 2024 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – LAURA MENDONÇA DE PAULA.

CONTRATADO: MLA CONSERVADORIA LTDA 
ME - 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 117/2023; 
Objeto.: Termo aditivo para prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 018/2023 de saldo 
remanescente da Ata de Registro de Preços nº 026/2022, 
vinculado ao Pregão Eletrônico nº 165/2021. Valor: R$ 
534.761,48 (quinhentos e trinta e quatro mil setecentos e 
sessenta e um reais e quarenta e oito centavos). Vigência 
Contratual: 31 de dezembro de 2023 até 30 de novembro 
de 2024. Araguari, 29 de dezembro de 2023.

Ficha Fonte Dotação
466 1.500 02.11..10.122.0002.2015.3.3.90.39.00
481 1.500 02.11..10.122.0002.2131.3.3.90.39.00
505 1.500 02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.39.00
752 1.600/1.621 02.22..10.301.0028.2098.3.3.9

0.39.00
771 1.600/1.621 02.22..10.302.0028.2082.3.3.9

0.39.00
DO.: 
LAURA MENDONÇA DE PAULA – SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATADO/LOCADOR: CONSELHO CENTRAL 
DE ARAGUARI DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE 
PAULO - 2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 014/2023; 
Objeto.: Termo aditivo para prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 002/2022, vinculado 
à Dispensa de Licitação nº 042/2021. Valor: R$ 125.414,04 
(cento e vinte e cinco mil quatrocentos e quatorze reais e 
quatro centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. 
Araguari, 26 de dezembro de 2023.

Ficha Fonte Dotação
805 1.600 02.22..10.302.0028.2116.3.3.90.39.00
DO.: 
RIBERTO DE SOUSA JÚNIOR – SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINO.

2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATADO: SECO AMBIENTAL, SERVIÇOS, 
PESQUISAS E CONTRUTORA LTDA - 2º TERMO 
ADITIVO CONTRATUAL Nº 107/2023; Objeto.: Termo 
aditivo para prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 287/2022, vinculado ao Pregão Eletrônico 
nº 179/2022. Valor: R$ 9.398,16 (nove mil trezentos e 
noventa e oito reais e dezesseis centavos). Vigência 
Contratual: 12 de dezembro de 2023 até 12 de dezembro 
de 2024. Araguari, 07 de dezembro de 2023.

Ficha Fonte Dotação
477 1.500 02.11..10.122.0002.2131.3.3.90.39.00
782 1.600 02.22..10.301.0028.2098.3.3.90.39.00
799 1.600 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00

2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

O objeto do presente Termo de Apostilamento é incluir 
a dotação orçamentária, assim como a fonte de recursos 
abaixo no Contrato de Gestão de n° 072/2023, como recurso 
de pagamento das compras públicas licitadas por meio da 
Dispensa de Licitação n° 072/2023, Processo Licitatório n°. 
138/2023, cujo objeto consiste no contrato de gestão, entre 
o Município de Araguari, através da Secretaria de Saúde e 
a Organização da Sociedade Civil (OSC), qualificada como 
Organização Social (OS), com vistas à formação de uma 
parceria (gestão compartilhada) para o fomento e execução 
das atividades de saúde relativas ao atendimento de 
urgência e emergência na Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) 24 horas, inscrita no CNES-DATASUS nº 2146126, 
com endereço na Praça da Constituição nº 146, Centro, 
Araguari/MG, por um período de 90 (noventa) dias ou até 
a conclusão do processo principal, chamada pública nº 
002/2022,  contados da data da assinatura do contrato.. A 
dotação orçamentária e a fonte de recursos são:

FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
508 1.500 02.11..10.302.0017.2452.3.3.50.92.00 
 Referência 2024
Araguari - MG, 05 de janeiro de 2024.
Sra. Laura Mendonça de Paula
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

O objeto do presente Termo de Apostilamento é 
incluir a dotação orçamentária, assim como a fonte de 
recursos abaixo no Contrato de Gestão de n° 293/2022, 
como recurso de pagamento das compras públicas 
licitadas por meio da Chamada Pública de n°. 003/2022, 
Processo Licitatório n°. 177/2022, cujo objeto consiste no 
CONTRATO DE GESTÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI POR INTERMÉDIO DA SUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A ENTIDADE 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA, ESTUDO E PESQUISA 
DE UBERLÂNDIA – FAEPU, QUALIFICADA COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, PARA OPERACIONALIZAR 
A GESTÃO DO HOSPITAL DE TRANSIÇÃO. A dotação 
orçamentária e a fonte de recursos são:

FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
508 1.500 02.11..10.302.0017.2452.3.3.50.92.00
 Referência 2024
Araguari - MG, 05 de janeiro de 2024.
Sra. Laura Mendonça de Paula
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

Contratada: MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, 
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
ADAPTADOS EIRELI. Contrato Administrativo nº 212/2023 
– Adesão nº 021/2023 – Processo nº 353/2023. Objeto: 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2023, 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 009/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA, COM O OBJETIVO DE 
ADQUIRIR 03 (TRÊS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS TIPO 
HATCH FLEX2. Valor: R$ 266.700,00 (duzentos e sessenta 
e seis mil e setecentos reais). Vigência Contratual: até 31 de 
dezembro de 2023, com eficácia legal a partir da publicação 
de seu extrato. Araguari, 29 de dezembro de 2023. DO:

Ficha Dotação Fonte
786 02.22..10.301.0028.2098.4.4.90.52.00 

1.601
LAURA MENDONÇA DE PAULA – SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

SAE
EXTRATO CONTRATO

INEXIGIBILIDADE 10/2023 – PROCESSO 
1003/2023

CONTRATO: 5017639405/2023 – 
INSTALAÇÃO 3013515973 

VALIDADE: 12 MÊS – PRORROGÁVEL 
AUTOMATICAMENTE ATÉ O TÉRMINO DA 
CONCESSÃO.

CONTRATADA CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
S.A.

ENDEREÇO AV. BARBACENA, 1200 – 
17° ANDAR – A1 – BAIRRO SANTO AGOSTINHO 
– BELO HORIZONTE - MG

CNPJ 06.981.180/0001-16.
OBJETO INICIAL Constitui objeto do presente 

Termo de Referência contratação direta, através 
de Inexigibilidade de Licitação, em conformidade 
com o inciso do Art. 74, I da Lei 14.133/2021, 
com a empresa “CEMIG DISTRIBUIDORA S.A.” 
para prestação de serviços de fornecimento de 
energia elétrica regulada, objetivando atender à 
determinação da Agência Nacional de Energia 
Elétrica, através da Resolução 714, de 10/05/2016, 
da instalação 3013515973, desta Superintendência 
de Água e Esgoto de Araguari - MG.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA F I C H A 
1116 - 03.02.20.00.17.512.0027.03.2.143.3.3.90.39
.00.00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 01 (UM 
PONTO) ANUALMENTE 4 2 . 3 9 4 , 1 9  
(quarenta e dois mil trezentos e noventa e quatro 
reais e dezenove centavos).

Araguari – MG, 29 de dezembro de 2023.
CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
Superintendente – SAE

Fica autorizada a abertura/atos de procedimento 
administrativo, conforme art. 72, inciso VIII da Lei 
14.133/2021 para o Objeto em referência, conforme abaixo 
especificado:

UNIDADE REQUISITANTE Sr. Osmar Manoel de 
Souza – Setor Administrativo.

OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência 

contratação direta, através de Inexigibilidade de Licitação, 
em conformidade com o inciso do Art. 74, I da Lei 
14.133/2021, com a empresa “CEMIG DISTRIBUIDORA 
S.A.” para prestação de serviços de fornecimento de energia 
elétrica regulada, objetivando atender à determinação da 
Agência Nacional de Energia Elétrica, através da Resolução 
714, de 10/05/2016, da instalação 3013515973, desta 
Superintendência de Água e Esgoto de Araguari - MG.

FICHA 1116 - 03.02.20.00.17.512.0027.03.2.143.3.3.90
.39.00.00 

JUSTIFICATIVA
Esta contratação se faz necessária pela necessidade 

primária de prestação de serviços de fornecimento de 
energia elétrica para o funcionamento das instalações 
citadas no item 1 e detalhados na tabela do item 8 do Termo 
de Referência, caracterizando-se como serviço de caráter 
essencial para a continuidade dos serviços executados por 
esta Autarquia no município de Araguari e seus Distritos.

O detalhamento dos materiais /produtos/serviços, 
encontra-se na(s) solicitação(ões) de nº(s) 15005/2023 
anexada(s) no Processo.

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 01 (UM PONTO) 
ANUALMENTE R$ 42.394,19 (quarenta e dois mil 
trezentos e noventa e quatro reais e dezenove centavos).

CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
Superintendente SAE

EXTRATO AUTORIZAÇÃO 
DE ABERTURA/ATOS DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

834 1.600 02.2..10.305.0028.2086.3.3.90.39.00
DO.: 
LAURA MENDONÇA DE PAULA – SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINA.
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